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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº74/2026
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MUDAS DE HORTALIÇAS E ADUBOS PARA O CULTIVO NA HORTA ESCOLAR CONFORME PROJETO EM DESENVOLVIMENTO NA EMEF CARLOS GAMA.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 207/2026
DA CONTRATADA: AGRIFLORA COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
CNPJ: 00.399.131/0001-93

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 3.974,50  (três mil e novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
Lote
Item
Quant.
Un
Código
Descrição
Preço em R$
Total em R$
 FORMTEXT 1
 FORMTEXT 1
 FORMTEXT 150,0000
 FORMTEXT UN
 FORMTEXT 30379
 FORMTEXT MUDAS DE ALFACE CRESPA  COM NO MÍNIMO 8 CM -  
 FORMTEXT 0,2500
37,5000
1
2
150,0000
UN
30380
 MUDAS DE ALFACE LISA  COM NO MÍNIMO 8 CM
0,2000
30,0000
1
3
500,0000
UN
35006
 MUDA DE BETERRABA COM NO MINIMO 8CM
0,2500
125,0000
1
4
70,0000
UN
35007
 MUDA DE REPOLHO VERDE COM NO MÍNIMO 8 CM
0,3500
24,5000
1
5
260,0000
UN
35009
 MUDA DE MORANGO TIPO DE MESA COM NO MÍNIMO 8CM
3,9000
1.014,0000
1
6
50,0000
UN
35554
 MUDA DE ALFACE AMERICANA MÍNIMO 8 CM
0,2500
12,5000
1
7
70,0000
UN
35555
 MUDA DE COUVE FLOR MÍNIMO 8 CM
0,3500
24,5000
1
8
80,0000
UN
35557
 MUDA TOMATE SALADETE MÍNIMO 8 CM
4,0000
320,0000
1
9
20,0000
UN
35558
 MUDA DE PEPINO PARA CONSERVA MEDINDO NO MÍNIMO 8 CM
2,4000
48,0000
1
10
20,0000
UN
35559
 MUDA DE PEPINO DE SALADA MEDIDNO MÍNIMO 8 CM
2,0000
40,0000
1
11
70,0000
UN
35561
 MUDA DE BRÓCOLIS MÍNIMO 8 CM
0,5500
38,5000
1
12
1,0000
UN
35562
 ADUBO LIQUIDO DE BASE PARA HORTALIÇAS 50 LITROS PARA FERTI IRRIGAÇÃO
250,0000
250,0000
1
13
1,0000
UN
35563
 ADUBO BASE PARA MORANGO 50 LITROS PARA FERTI IRRIGAÇÃO
2.010,0000
2.010,0000


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021.CONFORME PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
 A AQUISIÇÃO DE MUDAS DE HORTALIÇAS E ADUBOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA DAR CONTINUIDADE AO PROJETO DA HORTA ESCOLAR EM DESENVOLVIMENTO NA EMEF CARLOS GAMA. A INICIATIVA TEM COMO OBJETIVO POSSIBILITAR O PLANTIO, CULTIVO E PRODUÇÃO DE ALIMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS TANTO EM ATIVIDADES PEDAGÓGICAS QUANTO NA COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A HORTA ESCOLAR CONSTITUI UM IMPORTANTE INSTRUMENTO EDUCATIVO, POIS PERMITE AOS ALUNOS VIVENCIAR, NA PRÁTICA, CONTEÚDOS RELACIONADOS À EDUCAÇÃO AMBIENTAL, ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E SUSTENTABILIDADE. POR MEIO DAS ATIVIDADES DE PREPARO DO SOLO, PLANTIO, CUIDADOS COM AS PLANTAS E COLHEITA, OS ESTUDANTES DESENVOLVEM O SENSO DE RESPONSABILIDADE, TRABALHO EM EQUIPE E VALORIZAÇÃO DOS ALIMENTOS.

ALÉM DISSO, O CULTIVO DE HORTALIÇAS CONTRIBUI PARA A FORMAÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTARES MAIS SAUDÁVEIS, ESTIMULANDO O CONSUMO DE ALIMENTOS NATURAIS E NUTRITIVOS. A PRODUÇÃO OBTIDA NA HORTA PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO NA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ENRIQUECENDO AS REFEIÇÕES OFERECIDAS AOS ALUNOS.

DESSA FORMA, A AQUISIÇÃO DAS MUDAS E DOS ADUBOS É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR O BOM DESENVOLVIMENTO DO PROJETO, ASSEGURANDO AS CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O PLANTIO, MANUTENÇÃO E PRODUÇÃO DA HORTA ESCOLAR, FORTALECENDO PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS E A INTEGRAÇÃO DOS ESTUDANTES COM O MEIO AMBIENTE



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.041.3.390.30.31
1500
468/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades escolares 


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 12 de março de 2026.
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